


Secretaria Municipal de Finanças

CCS-e Carta de Correção
de Serviços Eletrônica

Número:

Emitido em:
1

27/07/2023

Prefeitura do Município de Rio Branco

Rua Rui Barbosa, 285 – Centro - Rio Branco/AC - CEP: 69.900-901 - Tel.:

Utilize o QRCode para validar a autenticidade deste documento

Dados do Prestador
Nome/Razão: NORTE BUSINESS HOTELARIA E TURISMO LTDA

Nome Fantasia: GRAN LUMNI HOTEL

CPF/CNPJ: 14361411000117 Insc. Municipal: 1341532 Regime:

Municipio: RIO BRANCO-AC CEP: 69900379

Endereço: CEARA

Dados da Nota Fiscal
45716Número: Emissão: 27/07/2023

Dados do Tomador
Nome/Razão: GEHLEN DINIZ ANDRADE

Insc. Municipal:CPF/CNPJ: MensalInsc. Estadual:35954590249

BLOCO SQN 302 BLOCO DEndereço:

BRASILIA-DF CEP: 70723040Municipio:
Descrição da Alteração
Valor de 429,45 pago avista no cartão de crédito diretamente no hotel

Nota Explicativa
A Carta de Correção permite a regularização de erro ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA
RELACIONADO COM:

  I. as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código de serviço,
diferença de preço, quantidade e valor da prestação de serviços;
 II. a correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
 III. o número da nota e a data de emissão;
 IV. a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS;
 V. a indicação da existência de ação judicial relativa ao ISS;
 VI. a indicação do local de incidência do ISS;
 VII. a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
 VIII. o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS.

A NFS-e deverá ser cancelada quando houver algum erro relacionado com os dados mencionados nos itens acima devendo ser emitida
uma nova NFS-e com os dados corrigidos.
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